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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DE FABRICAÇÃO NACIONAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI.
CONTRATO Nº: 154/2020
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Ambulância de fabricação nacional, que fazem as partes, de um lado,  como  CONTRATANTE,  o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF nº 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°03.093.776/0006-04, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n°157, sala 304, Bloco A, Bairro Baú, na cidade de Cuiabá-MT, representada por sua sócia proprietária Sra. MANUELLA JACOB, portador do CPF/MF n° 372.532.828-50, RG 40182722-7 SSP/SP; têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição de Ambulância de fabricação nacional, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Marcelândia/MT, conforme discriminado abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	Marca/

Modelo
	QT.
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	01
	Ambulância de Suporte Avançado de Vida – SAV - TIPO - Furgão de no mínimo 10 Mt³. Carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto. Zero km; (descrição Completa em Anexo I)
	Unid.
	RENAULT MASTER L3H2
	01
	R$ 369.999,00
	R$ 369.999,00

	VALOR TOTAL 
	R$ 369.999,00


CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o valor de R$ 369.999,00 (trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais)
2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento. 
2.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração. 

2.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento da máquina.
2.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente  exercício, na seguinte Rubrica:  

06 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
06.002 – Fundo Municipal de Saúde

10 – Saúde

122 – Administração Geral

0050 – COVID – Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública

2106 – Enfrentamento da Emergência COVID 19

44.90.52.00.00.00 - (562) Equipamento e Material Permanente

Fonte de Recursos: 0.1.46.000000
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA
4.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da ordem de compra, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante prévia justificativa.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE: Receber o produto do objeto deste contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA: Receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
6.2. Constituem Obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento após a comprovação e aceite do produto adquirido;
b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
6.3. Constituem Obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer o produto na forma e condições avençadas;

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

c) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
d) Responsabilizar-se pela qualidade do produto adquirido;

e) Apresentar-se sempre que necessário para esclarecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE  prerrogativas  para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou  Interpelação  Judicial,  pelos  seguintes  motivos:

a)-  no  caso de dolo, simulação ou fraude no fornecimento dos produtos;

b)- inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;

c)- o  não cumprimento de cláusulas  contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

d)- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;

e)- a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da entrega dos produtos;

f)- razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas;  

g)- a ocorrência de caso  fortuito ou de força  maior, regularmente  comprovada,  que  impeça  a execução do presente  contrato;

7.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77 a 79, da Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por sua culpa  acarretar.
CLÁUSULA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO APLICADA
8.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislações vigentes aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente, os princípios da teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS OMISSOS
9.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da lei nº 8.666/93 e suas alterações e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICIDADE

10.1. Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial e demais meios de divulgação pertinentes, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo 1º da lei nº 8.6666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

11.2. A atestação de conformidade da execução do contrato e elaboração do relatório de  acompanhamento, caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT designado para esse fim.

11.3. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do itens adquiridos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

11.4. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais.

11.5. Fica designado através do Decreto nº 005/2020 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

	NOME SERVIDOR
	MATRÍCULA

	ELISIANE BURATI DA SILVA
	104

	FABIANA DOS SANTOS
	2758


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PROCESSO 

12.1. O presente contrato é decorrente do Processo de Adesão nº 003/2020.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.1. A empresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a contratação.  O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o Município de Marcelândia-MT, não poderá ser inferior ao que determina o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor, de 30 (trinta) dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 (noventa) dias para os duráveis; contados do efetivo recebimento dos materiais e término da execução dos serviços.  O veículo deverá ter garantia contra quaisquer defeitos de fabricação, no mínimo, por um período de 01 (um) ano, considerando as condições normais de uso.

14.2. O licitante deverá garantir expressamente em sua proposta financeira, garantia e assistência técnica nos seguintes parâmetros: 
- A contratada deverá prestar assistência técnica no período da garantia far-se-á no local onde estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o Contratante, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta notificação ser implementada inclusive (através de e-mail ou requisição entregue diretamente a empresa autorizada);
- Caso as garantias oferecidas pela contratada, pelo fabricante ou fornecedor sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da Licitante, bem como constar da Nota Fiscal;
- Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a Contratante;
- O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que apresentarem falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua utilização, serão substituídas no prazo máximo de 20(vinte) dias, a contar da apresentação de notificação formal da Contratante;
- Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de fabricação, o fornecedor se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ônus para a contratante;
- Os consertos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo máximo de 10(dez) dias, contados do prazo máximo estabelecido no item anterior, salvo em casos específicos devidamente comunicados com antecedência;  A garantia sobre os objetos será de no mínimo 01 (um) ano, contados a partir do recebimento definitivo, considerando as condições normais de uso.  Os objetos fornecidos deverão atender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais.  A Empresa contratada deverá garantir a assistência técnica integral no Estado de Mato Grosso. 

14.3. As revisões de garantia deverão ser prestadas pela empresa na cidade de Marcelândia-MT, com objetivo evitar o deslocamento do maquinário que ocasionaria gasto excessivo e demandaria uma logística grande de deslocamento.  A Empresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber.

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES

16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	04/10/2020
	02/11/2020
	2020100400471808847456

	RFB/PGFN
	13/10/2020
	11/04/2021
	BA15.439B.91F2.9022


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 
17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Marcelândia/MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e  seus  sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas.

Marcelândia/MT, 16 de outubro de 2020.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA: MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI

MANUELLA JACOB

 PROPRIETÁRIA
CPF: 372.532.828-50

Testemunhas:

Testemunha



                                                 Testemunha

 CPF: 







                 CPF: 

Contrato Administrativo nº 154/2020
Processo nº 063/2020

Adesão nº 003/2020

Objeto: Aquisição de Ambulância de fabricação nacional, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Marcelândia/MT.

ANEXO I 

Descrição Completa do Veículo a ser adquirido conforme Adesão nº 003/2020 e Contrato nº 154/2020 que tem como objeto a aquisição de Ambulância de fabricação nacional, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Marcelândia/MT.
Ambulância de Suporte Avançado de Vida – SAV - TIPO - Furgão de no mínimo 10 Mt³. Carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto. Zero km; MODELO - Adaptado para ambulância, com porta lateral deslizante e portas traseiras. Mínimo de dimensões: Comprimento total: 6.198 mm; Distância entre eixos: 3.182mm e Capacidade de carga mínima: 1.400 kg; Comprimento salão de atendimento mínimo 3.733mm; Largura interna: 1.765mm; Largura externa máxima: 1.900 mm (sem o retrovisor); MOTOR: Dianteiro de no mínimo 4 cilindros; turbo com intercooler; Diesel; Potência mínima de 130cv, capacidade mínima de abastecimento: 90 litros; DIREÇÃO: Hidráulica ou Elétrica; AR CONDICIONADO - acionamento mecânico por meio de polias, com capacidade para refrigerar os compartimentos do veículo (a cabine e o baú), deverão ser originais de fábrica; TRANSMISSÃO de no mínimo 6 (seis) marchas à frente e uma marcha à ré; TRAÇÃO Dianteira. Equipamentos e Acessórios que deverá compor o veículo: Acessórios Básicos: Limpador de para-brisas dianteiro com temporizador; Espelho retrovisor esquerdo e direito externo; Tacômetro (conta-giros) do motor; Indicador do nível de combustível; Marcador de temperatura de motor; Isolamento termo acústico do compartimento do motor; Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os laterais retráteis de três pontos e as centrais subabdominais ou de três pontos; Ventilador/desembaçador com ar quente; Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica; Tomada de 12 V; Cabine/carroceria a estrutura da cabine e da carroceria serão originais do veículo, Construídas em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina. É indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do veículo. DESCRIÇÃO TÉCNICA DA TRANSFORMAÇÃO: Na carroceria, deverá conter um revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e laminado-interno será em poliuretana, com espessura mínima de 4 cm, com Finalidade de isolamento termo acústicos) A cabine e o salão de atendimento deverá conter uma passagem de acesso, O salão de atendimento deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na nona traseira e na porta lateral da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da ambulância e o pneu estepe deve ser acondicionado de modo a não interferir na operacionalidade do salão de atendimento; deverá conter Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos em couro sintético lavável (courvim ou similar) na cor preta: Grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior externa do motora Gancho para rebocamento dianteiro, original de fábrica e normatizado de acordo com o CONTRAN; demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE: SISTEMA ELETRICO: Deverá ser o original do veículo, com bateria adicional; a alimentação deverá ser feita por duas baterias. Sendo a do chassi original do fabricante e outra independente para o compartimento de atendimento, essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 120ah, sem manutenção, mínimo de 14 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução; O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de Todos os itens especificados, quer com a viatura em movimento, quer Estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, De fábrica.com capacidade mínima de 120 Ah, 14 volts, para alimentar o sistema elétrico do conjunto; deverá haver um sistema que bloqueio automático do uso da bateria do motor para alimentar o salão de atendimento e as luzes adicionais de emergências, quando o veículo estiver com o motor desligado; O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura; A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e seguir padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação; Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de rearmação) e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção; Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado; Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis por meio de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos; Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, relés, base de fusíveis e chave geral instalados no interior do armário com fácil acesso; Inversor de corrente contínua (12 V) para alternada (110/220V) com potência mínima de 1500W; O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada, deverá possuir uma régua integrada com, no mínimo, oito tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V(AC) , duas tripolares (2P+T) de 220V(AC) e duas para 12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”; As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio; Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte inferior do lado esquerdo do veículo. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo, no mínimo, 20 m de comprimento. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não; um transformador automático, tipo chave comutadora, entre a energia externa e alimentação do inversor, ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e que forneça sempre 110 como de 220 VCA para as tomadas internas. ILUMINAÇÃO: A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 20 cm, em base estampada em aço inoxidável, lâmpadas LEDS de dupla intensidade, com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, com foco direcional em 180 graus. SISTEMAS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: O veículo deverá possuir um sistema fixo de oxigênio e ar comprimido, além de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação; Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo um cilindro de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula Pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2; Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. O suporte do cilindro não poderá ser fixado por meio de arrebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação do torpedo deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltarem com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 2.000 kg; As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. O local de fixação do cilindro deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso; Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente e sobre o banco baú, deverão existir de cada lado uma régua quádrupla com 3 saídas para oxigênio e 1 saída para ar comprido, oriundo dos cilindros fixos, compostas por estruturas metálicas resistentes, com fechamentos automáticos, roscas e padrões conforme ABNT. Tais réguas deverão ser afixadas em painéis removíveis para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. Cada régua deverá possuir: fluxômetro e umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em conformidade com as especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico; Sistema portátil de oxigênio completo: contendo cilindro de oxigênio de, no mínimo, 1 m3, válvula redutora com manômetro e fluxômetro e circuito do paciente (umidificador, chicote, nebulizador e máscara). Esse sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para transporte, devendo ter dispositivo de fixação adequada no salão de atendimento, bem como poder ser fixado na maca; O sistema fixo e portátil de oxigênio deverá possuir componentes com as seguintes características: Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT; Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de, no mínimo, 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do oxigênio; Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT; Fluxômetro para sistema portátil de oxigênio terapia; o fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que localizados na traseira da viatura, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os controla o fluxo por chave giratória, com furos Pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, Sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais; aspirador tipo Venturi: para uso com oxigênio, baseado no princípio Venturi. Frasco Transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (O-RING) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boia de segurança normatizada pela ABNT, com alta capacidade de sucção; Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 1,5 metros de comprimento, fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos; Máscaras faciais com bolsa reservatório para sistema fixo e portátil: formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de CO² em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente. VENTILAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO: Adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado; Climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento; O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador; Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar; condicionado, aquecimento e ventilação nos termos da NBR 14.561, possuir condensadora de Teto e sistema de dutos centrais para melhor eficiência do Equipamento de Refrigeração. BANCOS: Todos os bancos, tanto da cabine, quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonómica, sendo dotado de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de três pontas. No banco da lateral do salão de atendimento (paralelo à maca) o cinto poderá ser abdominal, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em courvim, de tamanho que permita o transporte de três pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotada de três cintos de segurança que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa deverá ser acondicionada com segurança sobre esse banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação; O encosto do banco baú deverá ter no máximo, 70 mm de espessura; na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta. Deverá haver um banco nas mesmas características dos bancos da cabine, com cinto de segurança abdominal, de projeto ergonômico, em nível e distância adequada para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas e que possua um sistema de giro e travamento que permita tanto a visualização da traseira do veículo bem como a dianteira. MACA: Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com, no mínimo, 1.900 mm de Comprimento, com capacidade mínima de suporte de 300 kg, com cabeceira voltada para frente do veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes à oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma que permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa; Essa maca deverá dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam a perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus, confiável e resistente ao desarmamento por vibrações/trepidações, uma vez dentro do veículo, essa maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura. Lateral ou vertical afiando do deslocamento do Impedindo sua mó\ mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm Deverá ter um espaço de no mínimo de 150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância; O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo; Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO: 01 (uma) prancha rígida em POLIETILENO longa, tamanho adulto para imobilização e transporte de vítimas traumatizadas ou com suspeita de trauma de coluna. Confeccionada em material plástico durável e resistente, POLIETILENO, totalmente impermeável. Possui furações amplas para várias mãos enluvadas com luvas grossas de couro, que contornam a maca, facilitando a colocação de cintos para fixação da vítima e proporcionando uma eficaz pegada dos socorristas. Sem borracha na composição. Concavidade na parte anterior (em cima). Possuir furações menores em formato oval, na posição onde fica a cabeça da vítima, para colocação de sistemas de fixação de cabeça. Ser compatível com exames radiológicos. Em seu lado posterior (de baixo) existem 02 (Dois) filetes longitudinais com no máximo 1,30m de comprimento x 2cm de largura x 2,5cm de altura para aumentar a resistência e facilitar a elevação do solo, distantes 40 cm da Extremidade superior. Capacidade de carga de, no mínimo, 200 Kg. Dimensões: Altura: entre 1,80m e 1,85m Largura: entre 40 cm e 47 cm Espessura: mínimo 16 mm. Peso máximo de 7 kg. Deve vir acompanhada de três tirantes. DESIGN INTERNO: A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas, deverá possuir passagem entre a Cabine e o Compartimento de Atendimento; Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem; Todos os móveis deverão ser construídos por intermédio de Perfis de Alumínio estruturados, em formato de meia lua e arredondados para evitar acidentes e aumentar a resistência do conjunto de móveis, tendo em vista a grande exposição às intempéries do dia a dia, não será aceito de forma nenhuma insertos de alumínio colados. Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termo acústico e deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares; As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza; Deverá ser evitado o uso de massa siliconada ou outras para os acabamentos internos; Balaústre: Deverá ter um pega mão no teto do salão de atendimento, posicionado sobre a borda lateral direita da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, por meio de parafusos e com sistema de suporte de soro deslizável. Deve possuir dois ganchos para frascos de soro; Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Deve ser sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material instalado sobre piso de madeira, qual seja, compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos esses elementos. Janelas: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa Lixeira: Em algum ponto interno do salão deverá existir de forma fixa, de fácil acesso para uso e remoção, uma lixeira, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso da lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos; Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ter um desnível posterior do assoalho das prateleiras e armários. Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar); O projeto dos móveis deve ser elaborado de forma a contemplar o seu adequado Posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos Equipamentos e a assepsia do veículo, sem comprometimento da estabilidade do veículo; Portas corrediças em acrílico, bipartidas; Todas as portas e tampas devem ter uma fixação segura. Além disso, devem ser Dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão; Obs. As portas corrediças em acrílico devem dispor de mecanismo de travamento, sendo dispensado o trinco. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50 mm até mesmo nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento; Instalação de suporte para 2 almotolias;  Bancada para acomodação dos equipamentos, bem como os demais compartimentos dos armários, deverão ser confeccionados em material antiderrapante e anti-impacto, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal de, no mínimo, 50 mm e borda arredondada; Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos etc., deverão ser protegidos com material anti-ferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos; Os armários deverão ter disposição conforme layout básico discriminado abaixo: 01 armário tipo bancada, para apoio de equipamentos e medicamentos; 01 módulo armário central, ao lado da bancada, com divisão horizontal centralizada, Dividindo em parte superior e inferior. Portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo orifício no próprio acrílico da porta. Parte inferior com batente frontal de 3 cm para guarda e parte superior sem batente, apenas o trilho; 02 Prateleiras, uma abaixo da bancada e outra abaixo do módulo armário, com altura de 20cm, batente de 5 cm, para evitar a queda de materiais e vão de acesso de 15 cm; 01 bagageiros superior para materiais leves, sobre a bancada e armário central, estendendo-se do módulo de gavetas até área sobre os cilindros, dividido ao meio. Possuir batente frontal de 3 cm e portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo orifício no próprio acrílico da porta. EQUIPAMENTOS EMBARCADOS: BOMBA DE INFUSÃO: Bomba de infusão peristáltica rotativa com sistema exclusivo de propulsão rotativa, que permite manter uma vazão precisa e regular, de fácil manuseio, com haste para suporte de soro e uma alça embutida, que facilitam sua instalação e transporte; equipado com programações para funções especiais KVO Purga Bolus, desvio da vazão com equipo padrão, detecção de ar na linha, Pré-alarme visuais e/ou sonoros; O equipamento deverá conter acessórios padrão e manual do usuário em português. CARDIOVERSOS COM MODO DEA E IMPRESSORA: Tecnologia bifásica Exponencial Truncada: Portátil, display de cristal líquido, colorido eletroluminescente, de alta definição de 7” (polegadas), com ajuste de contraste, sistema LAPTOP e inclinação de aproximadamente 45°,transportável microprocessador, para a monitorização cardíaca dos sinais vitais, possui três modos de desfibrilação: manual, sincronizada e semiautomático, equipado com suporte para fixar as pás e alça para transporte (parte integrante do gabinete), para que possa ser manuseado isoladamente independente da bolsa desalojamento e transporte; Display de LCD (cristal líquido) colorido de alta definição com no mínimo 7", com sistema LAPTOP que permite diversos ângulos para visualização da tela; escala de desfibrilação : versão 200 joules: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 15, 20, 25, 30, 40, 45, 50, joules para desfibrilação infantil (pá externa) interna adulta(pá interna) e de: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 15,20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 70, 90, 100, 110, 120, 150, 180, 200 joules para desfibrilação adulta (pá externa), e Versão 270 joules: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,15, 20, 25, 30, 40,45, 50, joules para desfibrilação infantil(pá externa) e interna adulta (pá interna) e de: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 15, 20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 70, 90, 100, 110, 120, 150, 180, 200, 270, joules para desfibrilação adulta (pá externa), e Versão 360 joules:01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 15, 20, 25, 30, 40, 45, 50, joules para desfibrilação infantil (pá externa)e interna adulta (pá interna) de:01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 15, 20, 25, 30, 35, 40, 45, 50, 70, 90, 100, 110, 120, 150, 180, 200, 270, 360 joules para desfibrilação adulta (pá externa); Tempo descarga: de 5 a 12 segundos, ajustáveis de fábrica entre 200 a 360 joules; Capaz de anular automaticamente a carga após 30 segundos, se não houver disparo, ou no modo manual, através da tecla cancelar com a informação CANCELADA visível no display; Relógio, Cronómetro (contador de segundos) Data e Contador de Choques, com auto teste diagnostico ao ser ligado, com indicação do modo e o valor da carga na tela, e ajuste automático de carga; Disponível no idioma português, com peso aproximadamente de 4 kg, incluindo os acessórios; Certificações: IS0 9001: 2008, IS0 13485: 2004, Registro no Ministério da Saúde, com atendimento às normas aplicáveis pelo INMETRO: IEC 60601-1, IEC, C60601-1-2. IEC60601-2-4, IEC60601-2-27, IEC 60601-2-30; IEC 60601449, 1EC60601-1-8. IEC60601-1-6. IEC62366, IS014971, Índice de proteção IP33 (IEC60529). DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO: O equipamento deverá ser leve, compacto, com alça para transporte incorporado ao Gabinete, para facilidade e segurança na locomoção, microprocessador, adaptável a pacientes adultos e pediátricos; Dotado de tecnologia de onda bifásica exponencial truncada, e possibilidade de futuras atualizações de protocolo no próprio local onde o equipamento estiver instalado, com sistema automático de avaliação de ECG que detecta complexos QRS e identifica automaticamente arritmias malignas que necessitam de desfibrilação automática, análise da impedância torácica com aumento da eficácia na desfibrilação e reduzindo o risco de Danos causados ao coração. Mensagem e comando por texto, voz e sinais visuais, apresentação real da curva do ECG na tela (display) de cristal líquido com ângulo superior a 30% ('trinta) por cento de inclinação que permite ao socorrista a perfeita visualização da monitorização do ECG; Idioma: português, com tempo de carga menor que 06 segundos para 200 Joules, texto em tempo real do comando de voz no display, número de e tempo decorrido; Modo de desfibrilação adulto: 150 joules no primeiro cheque e 200 joules nos subsequente, novos protocolos de energia poderão ser configuradas, inclusive 360 Joules, previamente solicitadas pelo usuário, com indicação através de BIP audível, que orienta ao socorrista a frequência exata as compressões torácicas durante a RCP, podendo ser operado com bateria externa recarregável de lítio, com capacidade de 50 choques ou 8 horas de monitoração e bateria descartável com 250 choques ou 12 horas de monitoração, com realização de auto testes periodicamente para mostrar os diversos níveis (status) da bateria no display, bem como alarme de bateria, de bateria fraca; deverá estar de forma visível; O equipamento deverá possuir grau de proteção no mínimo IP54 e/ou IP-56, comprovado por organismo Certificador INMETRO ou no próprio manual do usuário registrado pela ANVISA, não podendo exceder com a bateria o peso de 2 kg; com capacidade de registrar os eventos realizados em memória interna com capacidade de no mínimo de 2 gigabytes, ou 10 anos de gravações ininterruptas, com capacidade de extração de dados via conexão USB; MONITOR DE SINAIS VITAIS MULTIPARAMETROS: Parâmetros Básicos: ECG 3/5vías, SpO2, Respiração, Pressão Não invasiva, 2 Canais de temperatura, frequência de pulso; configuração gerais: tela do tipo TFT LCD com no mínimo 10,4 polegadas, com capacidade para analise ECG, Oximetria, PNI, RESPIRAÇÂO,TEMPERATURA, com revisão de tendências gráficas e numéricas tabulares de ate 96 horas com intervalos configuráveis, equipado com interface amigável com teclas de atalho; equipado com autonomia de bateria de 120 minutos com teclado e botão rotacional, alça para transporte, compacto e resistente, com análise de arritmia e ST, com comunicação com central de monitorização; Alimentação elétrica 100 a 240Vac bivolt automático, com interface USB, VGA, RJ 45 com peso máximo de 5 Kg; O equipamento deverá conter acessórios padrão e manual do usuário cm português. OXIMETRO DE PULSO: Equipado com tela LCD com curva plestimográfica, e alarme áudio visual com design otimizado e compacto e de fácil utilização, com bateria recarregável embutida com função de desligamento automático para economia de energia, com memória Embutida e comunicação com computador para upload de dados para análise ou impressão; Equipado com sensor de alta precisão com capacidade de medição de SpO2 e frequência de pulso com indicador de perfusão; Modo de operação continuo, fiação relógio, seleção de tipo de pacientes: ADU - Adulto ou Pediátrico ou NEO(a escolher) - Neonatal, com gráfico e tabela de tendência SpO2 e FP, classificação de alarmes: Nível alto; Nível Médio, com ajuste do volume de tom de pulso e 5 níveis de sensibilidade: Baixa, Média, Alta, alimentado por pilhas do tipo "AA" com tempo típico de operação 48hs, e peso aproximado de 165g; O equipamento deverá conter acessórios padrão com 01 sensor reutilizável SpO2 tipo clip Adulto, 01 bolsa para transporte e manual do usuário em português. VENTILADOR PULMONAR: Ventilador pulmonar mecânico e/ou micro processado, acionado pneumaticamente e/ou eletronicamente, clicado a pressão para ventilação assistida e/ou controlada em procedimentos e transportes intra-hospitalar (CTls c prontos-socorros) e extra-hospitalar em ambulâncias, projetada para adultos e crianças (mínimo de 10kg); Equipado válvula Liga/Desliga FiO2, PEEP, com sistema de nebulização durante a fase inspiratória, independente do fluxo inspiratório ajustado, ocasionando uma nebulização eficiente mesmo com utilização de baixo fluxo, compatível com ventilador utilizados em terapia intensiva, dotado de válvula expiratória incorporada ao aparelho, para utilização do circuito de via aérea com conexões, e filtro para admissão de ar ambiente; capaz de realizar controles defluxo(Ti), tempo expiratório (Frequência), pressão (Volume), esforço para ventilação Assistida; Deve possuir dimensões aproximadas a 19 x 12 x 25 cm, com peso líquido máximo de 1,8 kg e peso bruto de 3,2 kg, acionado por mecanismo pneumático, com fonte propulsora de oxigênio medicinal podendo variar de 3,5 a 5,0 kgf/cm2, com ciclagem de pressão da fase INS para e a e tempo da fase EX para INS, com modo de ventilação CMV(controlada), AMV (assistida), CMV + AMV  e manual; PEEP ajustável de 0 a 20 cm deH20, com tempo expiratório de0,5 a 1 5 segundos e intervalo de frequência de 6 a60 ciclos por minuto (CPM)(FiO2 a 40%), devendo possuir relação I/E ajustável para uma grande variedade de relações, com fluxo máximo 601/min (oxigênio a 100%) ou 901/min (FiO240%) e pressão inspiratória de 10 a 70 cm de H20, com FiO2 de 40% (sem carga ajudante) ou 100%, com geradores de fluxo (oxigênio a 100%) e pressão (FiO2 a 40%), com resistência expiratória de 2cm de H2O de 501/min, e válvula de segurança regulada em 85cm H2O; O equipamento deve conter acessórios padrão com circuito de via aérea com micro nebulizador (01 conjuntos), e manual do usuário em português. BOLSA DE RESGATE: BOLSA G RESGATE AZUL E LARANJA: Desenvolvida em design específico para armazenar itens de primeiros socorros em atendimento atendimentos de urgência e resgate, produzida em nylon e/ou material resistente e impermeável, de fácil manuseio com alça de mão, dois zíperes de abertura total, equipada com: Materiais para imobilização, a saber: 01 Conjunto de Colares Cervicais Resgate – PP-P-M-G; 01 Colar Cervical em Espuma – M; 01 Tipoia em TNT Descartável – Tamanho Único; 04 Bandagens Triangulares - 1,42 x 1 x1 cm; 02 Conjuntos de Tala Aramada EVA –PP-P-M-G; 01 Tala Flex - 90 x 11 cm; 02 Pares de Luvas Cirúrgicas Não Estéreis: 01 Esparadrapo 03 Ataduras de Crepe - 10 x 4,5 cm; 03 Ataduras de Crepe - 15 x 4,5 cm; 01 Fita Adesiva Crepe; Bolsa Marrom para materiais para queimaduras: 02Mantas Térmicas Aluminizadas; 02 Ataduras de Rayon; 02 Protetores para Queimadura; 01 Soros Fisiológicos - 250 ml; Bolsas Azuis para materiais devias aéreas: 01 Ambu em Silicone – Adulto; 01 Ambu em Silicone – Infantil; 01 Sonda Endotraqueal - 6,5 mm; 01 Sonda Endotraqueal - 7,5 mm; 01 Sonda Endotraqueal - 8,5 mm; 01 Conjunto de Cânula de Guedel – 0 à5; 02 Cateteres tipo Óculos; 01 Máscara RCP Tipo Pocket  Tamanho único; 01 Laringoscópio com três Lâminas -Tamanho único; Bolsa Vermelha para materiais de acesso venoso: 01 Soro Fisiológico - 250 ml; 02 Seringas com Agulha Estéril - 5 ml; 02 Seringas com Agulha Estéril - 10 ml; 02 Seringas com Agulha Estéril - 20 ml; 02 Equipo Macro gotas Estéril – Tamanho único; 01 Scalp Estéril 4 Peças. 01 Garrote - 40 cm; 02 Cateteres Tipo Jelco. 01 Par de Luvas Cirúrgicas Estéreis; Bolsas Pretas para material de apoio: 10 Pares de Luvas Cirúrgicas não Estéreis. 02 Pares de Luvas Cirúrgicas Estéreis. 02 Óculos para Proteção – Tamanho único; 01 Esfigmomanômetro - Adulto; 01 Estetoscópio - Adulto; 10 Espátulas de Madeira Estéril - Tamanho único; 05 Compressas Estéreis com 5 Unidades -7,5 x 7,5 cm; 01 Curativo (Band Aid) 35 peças -Tamanho único; 02 Bisturis Descartáveis - Número 21; 02 Compressas Estéreis tipo Zobec - 150x 100 cm; 02 Lençóis Descartáveis - 2,00 x 0,90m; 02 Aventais Descartáveis – Tamanho único; 02 Sacos Plásticos Hospitalares Bolsa Preta (HOLSTER) para guarda de instrumentos: 01 Pinça Anatômica – 16 cm; 01 Lanterna de Pupila; 01 Tesoura Multiuso Ponta Romba -Tamanho único; 01 Termômetro Cilíndrico – Tamanho único;  Bolsa Amarela para medicamentos; BOLSA BRANCA COM KIT PARA PARTO: 01 Avental Descartável - Tamanho único; 01 Bisturi Descartável; 01 Bracelete para Identificação -Tamanho único; 01 Compressa Estéril tipo Zobec - 15 x10 cm; 01 Compressa Estéril tipo Zobec  30 x15 cm;01 Manta Térmica Aluminizado - 2,10 x1,40 m; 02 Clamps Estéreis Tamanho único; 01 Lençol Descartável - 2,00 x 0,90 m; 02 Pares de Luvas Cirúrgicas Estéreis; 01 Saco para expurgo; Kit de Laringoscópio adulto e infantil com 3Laminas, desenvolvidos com cabo em aço inox à prova de ferrugem, cabo em aço inox recartilhado para maior ergonomia e segurança, com abertura na base do cabo, fácil conversão para bateria recarregável, com tampa rosqueável com mola em aço inox, alimentados por pilhas alcalinas ou baterias recarregáveis, com iluminação através de lâmpada alógena de 2,5V, com lâminas tandard em aço inox à prova de ferrugem com acabamento acetinado para redução do brilho, com autolavável a 134ºC; Maleta de Primeiros Socorros.
Marcelândia/MT, 16 de outubro de 2020.
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